
Câmara Municipal de Gravatá/PE
Câmara Municipal de Gravatá 
Aprovado Em Unica Votação 

Em ,?9 / J dL
INDICAÇÃO N° 383/2017

Indico a Mesa, ouvido o Plenário na forma 

regimental, se aprovado seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr°. 

Prefeito do Município JOAQUIM NETO DE ANDRADE SILVA, que, 

junto ao setor competente, seja providenciado a restauração do 

Campo de Futebol da cohab I, por trás do Cohata Clube, neste 

Município.

JUSTIFICATIVA:

Será de grande importância para os jovens 

da localidade praticarem esportes.

Sala das Sessões da Câmara, em 18 de agosto de 2017.
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